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REQUERIMENTO 
  
 
 
 
 
 
 
       
 
            

            
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar 

das atribuições conferidas pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta 

Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva, ouvido o Soberano Plenário, que seja 

remetido expediente a AGÊNCIA DO BRANCO DO BRASIL ao 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GERENTE GERAL SÉRGIO JOSÉ PAGNAN para 

que nos informe, afim de esclarecimento público: 

 

a) Cópia dos extratos das contas bancárias 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) do Município de Campo 

Mourão desde 01 de janeiro de 2021 até a presente data, com as respectivas 

aplicações financeiras e saldo disponível em conta? 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
Considerando que qualquer cidadão tem o direito 

constitucional de receber informações de interesse coletivo e geral, nos termos do 

inciso XXXIII, Art. 5º, da Constituição Federal; 
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Considerando que o Banco do Brasil é o agente 

financeiro do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb); 

 

Considerando que o art. 2º, IV, da Portaria 

Conjunta nº 02, da Secretaria do Tesouro Nacional e do FNDE, de 15/01/2018, 

determina ser de responsabilidade do Banco do Brasil disponibilizar extratos das 

contas bancárias do Fundeb aos vereadores, a saber: 

 

Art. 2º As contas únicas e específicas dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, destinadas 

à movimentação dos recursos do Fundo, serão 

abertas e mantidas no Banco do Brasil ou na 

Caixa Econômica Federal, a critério do Secretário 

de Educação ou do dirigente de órgão equivalente 

gestor dos recursos na respectiva esfera 

governamental, ou destes em conjunto com o 

Chefe do Poder Executivo, mediante formalização 

à instituição financeira escolhida, que ficará 

responsável pelos seguintes procedimentos: 

 

IV - disponibilizar, quando solicitados, aos 

representantes do Poder Legislativo, dos Tribunais 

de Contas, dos órgãos de controle interno dos 

poderes executivos, do Ministério Público e das 

Polícias Federal e Civil, os extratos das contas 
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bancárias do Fundo e das respectivas aplicações 

financeiras. 

 

Considerando que, de acordo com informações 

divulgadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, na 

Cartilha “Novo Fundeb – Perguntas e Respostas” divulgada em outubro de 2021, 

as agências do Banco do Brasil devem disponibilizar aos vereadores extratos da 

conta do FUNDEB a qualquer tempo.1  

 

Os gerentes das agências do Banco do Brasil e da 

Caixa Econômica Federal onde é mantida a conta 

do Fundeb são orientados a fornecer o extrato da 

referida conta aos membros do Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo, 

aos representantes do Legislativo (Vereadores e 

Deputados), ao Ministério Público (Federal ou 

Estadual) e aos Tribunais de Contas (da União, 

Estados e Municípios). Portanto, esses 

representantes podem, a qualquer tempo, procurar 

o Gerente da Agência do Banco do Brasil ou da 

Caixa Econômica e solicitar o extrato. 

 

É importante destacar que as contas do FUNDEB 

não estão protegidas pelo sigilo bancário, previsto 

no artigo 1º da Lei Complementar 105/2001. Como 

 
1 Disponível em: https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-
programas/financiamento/fundeb/FundebPerguntaseRespostasOUTUBRO2021parapublicao.
pdf 
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conta pública, está sujeita, antes de tudo, ao 

princípio da publicidade que rege a Administração 

Pública, consagrado no artigo 37 da Constituição 

Federal.  

 

O artigo 3º do Decreto no 7.507/2011 assegura, 

mais especificamente, que os recursos 

transferidos às referidas contas sejam objeto de 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos 

de acesso público. 

 

Assim, a necessidade de imediata resposta por 

parte da instituição Bancária. 

Sem mais, seja remetido ao Soberano Plenário, 

após seja tomado às providências. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 30, de agosto de 2022. 

 
 
 
 
 
 

Marcio Berbet 
Vereador PP 
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